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Ementâ do PÍoietoi Disúe sobre d proibição de exposiÇão de crianças e

adolescentes no município de Muriaé, d atividades escolares, danças, manifestações

culturaO exposições de arte e eventos de qualquer naturezd que contribuam pard a

sexualização precoce; dispõe tdnbem sobre a inclusão de medidds de conscientização,

prevenção e combate à erotização infantil no âmbito supracibdo.

Autor: Delegado Rangel

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Direitos Humanos e Assistência

Social da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, 1X, IV e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, âssim se manifestam:

r - OnOnU,r, rXrCrOO PIRA VOTICÃO

Em seus Arts. 279,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
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i:

.."i projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

. 
cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - MÉRITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

o Projeto Lei no 295 de L910812025 que Dispfu sobre a proibição de exposição

de criançirs e adolescentes no município de Muriaé a atividades escolares/ danças,

manÍfestaúes culturais, exposições de arte e eventos de qualquer natureza qte

contribudm pdra d sexudlização precoce; dispõe tdmtÉm sobre a indusão de medidas

de conscientizaçãq prevenÉo e combate à erotizaÇão infantil no ámbito supracitado,

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se ãdequada perfeitamente aos

princípios de Comp€tênciâ Legislativa ass€gurados ao MunicíDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a Unlão Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constitutção Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Conconente entre a União Federal, Éstados e Distrito Federal (aÍtigo 24 da

Constituição F€deral).
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O làojeto de Lei aqui analisado não veicula norma que se possa

definir como geral, haja vista que seu âmbito de aplicação se restÍinge ao

município de Muriaé.

Da Ledis lacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

peúeitamente aos princípios de Competência Legislativô assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição tuderal e não conflita com a

Crmpetência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito tuderal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

Em relação à esta competência, a CRFB/1988, em seu art. 24, XII estabelece a

competência legislativa concorrente para tratar da matéÍia. In verbis:

Art 24. Corhpete à União, aos Estado6 e ao DisEito FedeÍal legislâr con(oÍÍenbmente sobre: Xll

- pÍevidéncia social, proteção e defesa da saúde; (...)

§ f' No âmbito da legislaçâo .oncorÍenie, a comp€tência dâ União limitar-§e-á â e§tabeleceÍ

normas gerair.

§ f A competêmiâ da Uniâo para legislar sobÍe normas gerais não exclui a comPelênciâ

suplementâr dos Estados.

§ 3' Inexistindo lei federal sobre normas gerâb, os Estâdos exercerão a competência ledslativa

plena, para aàender a suas p€culiaridades.

§ 4" A superveniênci, de lei federal sobre normas geÍais suspende a eficácia da lei e§tadual, no

que Ihe for contrário.

A respeito da competência concorrente deflnida pelo citado art. 24 da

CRFB/1988, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no entendimento

de que a competência é suplementat. In Verbis.
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\lr "O alt.24 da CF compreende competência estadual concorrente úãotumulativa ou sÚplementaÍ

(art 24, § f) e competência estadual cumulâtiva (aÍt- 24, §3"). Na primêira hiÉtese, existente a

lei federal dê normas geÍais (aÍt.24, §-1"). poderão os Estados e o DistÍito Federal, no uso da

compêtência suplementar, pÍ€€ncheÍ os vazios da lei federal de normâs gerais, a fin de aÍeiçoá-

la ás pecuüaridades locais (art.24, §?), nâ segunda hiÉtese, poderào 05 Estadual e o Distrito

Federal, inexistente a lei Í€deÍal de normas gerais, exerceÍ a competência legislativa plena 'para

atender a suas peculiaídades' (aÍt. 2a, §3"). Sobrevindo a lei federal de normas gerais. suspende

esta a eíicácia da lei estaduâl, no que lhe foÍ contrário (art. 21, §4'). A t€i 10.8ó0, de 31-& 2001,

do Estado de São Paulo foi além da competência estadual concorÍent não cumulativa e

curulativa, pelo que afÍontou a Ct art. 22, xXV, e art 24, lX, §f e §3'. (STF. ÂDI 3.@8, Rel.

Min. Carlos Velloso,,ulgamento em 24-l1-2005, Plenário, D, de I G32006.)

Frise-sê que estamos diante de proposição legislativa quê visa a instituir norma

de proteÉo à infância e juventude, e que não adentra detalhes que possãm ferir a

autonomia do Poder Executivo, nem no aspecto financeiro (como dotações

orçâmentárias ou autorização para a abertura de créditos adicionais), nem no aspecto

administrdtivo (como atribuições de Secretarias, por exemplo).

Da Leoislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O Poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lêi, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O projeto de

lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

Noutro giro, mostra-se formalmente constitucional a presente propositura, no

que diz respeito à legitimidade Parlamentar para deflagrar o procedimentô legislâtivo,

por não tratar de matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não
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abrangendo quaisquer das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 63 da

Constituição Estadual ou art.61, § 10 da Constituição da República.

Neste sentido, vale mencionar que Supremo Tribunal Federal vem se inclinando

a permitir a iniciativa paÍlamentar para instituir políticas públicas, desde que não

promova o redes€nho de órgãos do Executivo:

RecuÍso exhaordináÍio coú agravo. RepeÍcussão gera]. 2. Ação Diretâ de Inconstitucionalidade

estadual. t-ei 5.616/m13, do MunicÍpio do Rio de Janeiro. Instâlâção de câmeras de

monitoramento em Êscolas e ceÍ{:ânias. 3. IncoÍrstitucionâüdade Íormal. Vício de iniciativa.

Coúpeténciâ privativa do PodeÍ Executivo municipal. Não ocorÍência. Não usurpa â

competéncia pÍivâtivâ do chefe do Poder Executivo lei que/ emhÍa crie despesa pâÍa a

Àdminishação Públicâ, não hata da sua esEutura ou da at buiçào de seus órgãos nem do

rcgime iuÍídico de servidoÍes públicos. 4. RepeÍcussão Sera] rcconhecidâ coDx reafümaçâo da

iuisprudência desta Corte. 5. Recurso exhaoÍdinário plovido.s (original sem destaque) Agravo

íegimental no Íeculso extmordinário- Ifi de iniciativa parlamentar a insütuí programa

municipal denomiiâdo "rua da saúde". In€xistência de vício de iniciativa â macular sua oflgem.

1. A criação, poÍ lei de iniciâtiva parlamentaí, de protrama municipal a seÍ des€nvolvido em

logradouros públicos nâo invâde esfera de competência exclusiva do CheÍe do Poder Executivo.

2. lnviável a anális€ de outla noÍma municipal pâÍa aÍerição da alegada inconstitucionalidâde

da lei. 3. AgÍâvo Íegimental a que se nega provimento. NEC,O SEGUTMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO do Prcfeito do Municipio de Sorocaba e DOU PROVIMENIO AO

RECURSO EXTRÁORDINÁRIO da Cámara Municipal de Soro<aba pârâ iulgar tDtalmente

impro(edente a a(ào dúêtâ de incomtitucionalidade. À SecretâÍia Judiciária para incluir a

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA também como ÍecorÍenàe. Publique-se. BÍasília, 16 de

agosto de 2018. MinisEo AlexandÍe de Moraes Relator Do.umento assinado digitalmente. (STF.

RE 835101. Relator(a)i Min. ALE)GNDRE DE MORÁES, julgado em 16108/2018, pubücado em

PROCESSO ELETRÔMCO Dre-r7o DTVLILG 2O/08/m18 PURLTC 21/M/2018

REPUBUCAÇÃO: Dle-173DÍ\1.JLG U./W/ 2018 PUBUC 23/m/20r8)

A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outrâ matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.
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'i Destarte, não há que se falar em inconstitucionalidade por vrtio de iniciativa pelas

/ razões supracitadas.

Autonomia dos Municíoios

A proteção da infância e juventude de acordo com a nossa Constituição é dever

da famÍlia, sociedade e Estado, garantindo a criança e ao adolescente coloca-los a

salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e

opressão, ex vi do seu aft.227 , verbis:

AÍt. 227. É devet dÃ tnmítiâ, da sociedade e do Estado âsseguÍâÍ à cÍiânçâ, âo adolescente e ao

iovem, com abGolutâ prioridade, o diÍeito à vida, à saúde, à a[mentaçào, à educação, ao l^zer, à

pÍofissionalizaçào, à cultura, à dignidâde, ao Íespeito, à iiberdade e à convivência familiar e

comunitáriâ, além de colocá-los a sâlvo de toda Íorma de negligência, discriminàçào,

e\plorãção, violén(ia, crueldade e opressào.

Como se trata de matéria atinente a proteção da infância e juventude, não há

que se falar em violação a Oireitos Humanos previstos na Constituição da República.

A matéria objeto do Projeto de Lei sob apreço, como visto acima é relativa a

proteção da infância e juventude. Com efeito, assim dispõem os arts.ls e u do

Estatuto da Criança e do Adolescenle, verbis:

Art 15. A cÍiança e o adol€scente têm diÍêito à liberdade, ao respeito e à úgnidade como

pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como suj€itos de direitos civis, humanos e

sociais gârantidos na Constrtuição enas leis.

AÍt 17. O direito ao Íesp€ito consiste na inviolabilidade da integÍidâde Íísica, psiquica e morâl

da criança e do adolescente, abÍangendo a pres€rvação da imagem, da identidade, da

âutonomia, dos valores, ideias e crenças, dor espaço6 e obFtos pessoais.
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4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municÍpio

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar iníaio ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regula matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, veriÍlca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juídicidâde, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerândo todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Gmara l,4unicipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 295

de t910812025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STITUCIONAL E LEGAI-

devendo o mesmo prosperar êm seu trâmite dentro desta Casa Leqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a êmissão do parecer por essas

comissões é de cunho

tem câráter técnico opinâtivo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua funÉo tegislativa, veflflcarem a VIABILIDADE OU ÃO DA ÂPROVAçÃO,

eis que o parecer @, nem tiio oouco

reflete o pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, ddta da votação em plenário.

-v1
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RANGEL RA PAIVA - Presidente

MUNIQUE ALVES (i.4UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO U - l4embro

CHRISTIAN T BAHIA - Suplentel

e ,ustiça - Composição art 83 RI.Comissão de Con

MÁRIO B LA - Presidente

DEVAIL GOM Relator

ANTONIO AFONSO AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - Suplentez

Comissão de Admi Pública - Composição art. 83 RI.

ZA - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LIN4A ARAÚJO (KERLI|'4 PROTETOR) - Retator

ANTÔNIO AD - Membro

WILSON CAETANO DOS R (REV. WILSON REIS) - Suplenter

Com. Direitos Humanos e Âssistência Social - Composição aÍt. 83 RI.

:1u
'r!

' ÂÍtigo 66, E§ I e 2 do Regimento Interno

cassta
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De qualquer sorte, torna-se de suma importâncla salientar que a ooinião

fl ) n

cr rh<tlh rir ã mãnifêciâ.ã^ .lâc a^mic<Ãac I S 5 s

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

PROIETO LEI No: 295/2025

Protocolo no: 3108/2025 - Data: 19/08/2025

Objeto de análise pela Diretoria furídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PÍojeto: Dispõe sobre a proibiÉo de exposiéo de crianças

e adolescentes no município de Muriaé a atividades escolares, danças, manifestaÇões

culturais, exposiÇões de arte e eventos de qualquer natureza que contribuam pdrd a

sexualizdúo precoce; dispõe também sobre a inclusão de medidas de conscientizaÇão,

prevenção e combaP à eiotzação infantit no âmbito supracitado.

Autor: Delegado Rangel

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

êstas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em mãnifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

PÉÉCer Pach@de Mederos. s/nr. cênlro. caM PôsrÀL 1s2 Íê : (32) 36396 30so CEP36A30-015 Mlnáé MG
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E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria -lurí(Cica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

lo
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íoü ,J Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Como já destacado no parecer das Comissões, a análise da opoÍtunidade e a

conveniência do Proieto comDete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

nt

e, quanto ao mérito, deixo de me oronunciar, oois caberá aos vereadores, no uso

ais e ta is

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especifica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SM.l, obedece as normas Regimentais e a

Lei orgânica do Municíplo.

É o parecer, sãlvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votdção do parecer das Comissões Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho urídico

OAB/MG

4 "o prtoe, emitido pot procuador ou advogado de órgão da adninistrado oão é dto

administrativo. Nada mais é do que d opinião emitidâ pelo operador do direito, opinião

que orientatá o administrador na tonâdâ da decisão, na pátia do ato admlnistrdtivo,

nd execução ex oficio dê lei. I'la opot'tuniddde do julganento, porquãnto enwlvido na

juridic4

simples

Nrccer, ou selà, ato opindtivo que pderid ser, ou não, constdelado pelo administrador." ( ãndado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: lYin. l4arco Aurélio de plello - STF.) Sem grifo no

original

1 ti
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/M

A Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social da

Câmara Municipal de Muriaé/lYc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aÍt. 72, IV e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

No tocante à tramitação legislativa, o projeto sequiu os trâmites regimentais da

Câmara lvlunicipal e está devidamente instruído com justificativa e exposição de

motivos que evidenciam sua importância social.

Lado outro, não há uma enumeração constituclonal, expressa e taxativa, dos

chamados assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão

eles ser identificados caso a caso, a partir da aplicação do princíDio da predominância

do interesse.

E preciso reconhecer, considerando que a Constituição Federal endereça

expressamente a competência para formulação e implementação de políticas públicas

aos Poderes Legislativo e Executivo, a legitimidade da atividade parlamentar para

sopesar o interesse público de tal ou qual ação governamental, valendo-se de critérios

políticos para a definição do seu conteúdo, desde que, por óbvio, não se incorra em

medida inócua, ou seja, desprovida de qualquer potencial de eficácia, considerando a

PráÉ Cêr Pacheo d€ M€n eÍos ,n s. centro cÁ{PôsrL152 Íêr (32)363963050 CEP3633001s MuÍiêé MG
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O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.
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relação entre meios empregados e os fins almejados, como ocorre no caso ora

analisado.

Assim, no que tange ao aspecto jurí'dico e legal o Projeto de Lei em exame

encontra-se em perfeita consonância com as determinações do Estatuto da Criança e

do Adolescente, bem como atende aos requisitos previstos no Regimento Interno

sendo com ele compatível, bem como, restã atendida a legislação específica para sua

elaboração.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

ÂÍt. 17o. Lido êm PlênáÍio, o proieto sêÉ distribuído às Comissões permanentes, que

cuidarão de aprcsentar par€cer à Me§â, sendo quê, t€ído âssirn ocorÍido, o proiêto §êrá

incluído nô ordem do dia para discussão e vohÉo, coíforrnê sêguê:

§ 10 - Em regra, os projetos de lej e de resolução passam por 03 (três) votôçôes;

§ 20. No Plenáno o proiêto é submeüdo à la (primeirã) .Íiscus$o, podêndo ser:

a) rejeitado;

b) aprovàdo, seíÍ emendas;

c) aprovàdo, com emendas das Comissões;

d) receber emehdas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I Se o Projeto é re.,eit6do seguÍá paía a Secretaria da Gmara para arquivamento;

II - Na hiÉtesê de ser aprovado sem emendasr será enviado à Mesa Diretorâ pârâ, nâs reuniões

subsequentes, ir à 2a e 3a vota6€s;

III - se foÍ aprovàdo com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redaçào paÍa

elaboraçâo de cópia da redação do vencido, ou s€ja, a nova redação do pÍo]eto @m âs emendâs

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, pâra que este retorne ao PlenáÍio;

§ 30 - Havendo apresentação de emendas em Plenário, o Projeto sairá da pauta, sendo remetido, com

as emendas, às Comissôes PeÍmânêntes competentes, após o que, emitjdos os pareceres, retornará à

Ordem do Dia para apre,ciado pelo Plenáno;

§ 40 - o pÍojeto que receber emendas em Plenário retomará às comis'ôes ê voltârá à pautâ âinda em 1a

(pÍimeira) dascussão, podendo ser:
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a) âprovado com êmendas, hip5te6e em que será enviado à Comissão de Redado para elaboração

redàção do verrck o;

b) aprovado, tendo ôs emênchs rereitadôs, sêguiná pâra â Sêoetaria para ir à 2à disclssão e vcta6o.

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apres€ntação do Poder úecutivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoato,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é impoÊante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Intemo da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem especificar que serão substitutivas ou aolutinativas. deve orevalecer a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197, Emenda é a proposição apres€nta(h como ôcessôria de outra, podêndo sêt:

I - supressivô - aquela que imdkã no cancelôÍiento dê pôíê da propci(Éo;

II - subô'hrtiva - é aquela apÍe§entada como eJ€edánea de pate de uím proPosiÉo e que toíÍãrá o

nome de'suHtÍivo" quândo âúngiÍ a pÍoposlÉo no seu conjunto;

III - adiüva - a que acrêscênta algo à proposição;

lv - de redação - aquela que âlErâ somente a redação de quâlquer proposiéo.

Não ocorreu ã apresentação de gl[gEÍ!ês.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, venficarem a VTABILTDADE DE APROVÂçÃO OU REJErçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula âs comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o

Densamento dos edis. Por fim, diante do exposto, concluise que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos
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membros desta Comissão de Rêdação e Assuntos Diversos, orbservando os ditames

legais.

Do Plenário da Câmara l4unici lde Muriaé/MG, ddta dd votação em plenáio.

CASSIA DE - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LIMA M.DE ARAUJO (KERLIM PROTETOR) - ReIatoT

ANTÔNIO TE - Membro

WILSON CAETANO DOS (REV. WILSON REIS) - Suplentes

Com. Direitos Humanos e Assistência Social - Composição aÉ. 83 RL
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1)
PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

"/

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

lYuriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCÍ{ICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especificos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questãô que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMÊNTAL

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

AÉ. 239. A redação íinal do Projetq para ser discutida e votdda, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

íf.]
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Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta

Comissão (se necessário) no que tange a erros meramente formais em atenção e

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua oublicacão.
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e rt. 2 uriaé, data da

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS DO WI6ON REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON EVANG DE SOUZA (CLEISSINHO) - lvlembro

6 Será admitida enendd à rcdaéo frnal, com a finalidade exctusivd de ordenar a matéria, @njgir a

linguagem, os enganos, as contradiç&s ou pra aclardr o seu texto.

TArtigo 66, §§ 1 e 2 do Reqimento Interno

t
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ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENTE?

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.
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